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Nivea Stelmann vai se mudar para os EUA: “Quero que 
meus filhos cresçam em paz e com tranquilidade”

LICITAÇÃO

Parte da frota que atende a PGE, Defensoria 
e Casa Civil será substituída por serviços de aplicativos
O Governo de Goiás, por meio da Secretaria de Gestão e Planejamento (Segplan), prepara um processo licitatório 
para substituição de parte da frota locada por serviços prestados por aplicativos de transportes (como Uber, 99 Taxi, 
Easy Taxi e similares)
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Pesquisa EPP/Gazeta do Estado 
em Trindade mostra que Caiado 
lidera corrida ao governo em 2018
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Senador do DEM lidera pesquisa realizada 
na primeira quinzena de julho em Trindade
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Churrascaria indenizará cliente 
que teve carro inundado em 
estacionamento

Churrascaria de Flo-
rianópolis/SC terá que in-
denizar em R$ 205 mil, a 
título de danos materiais, 
cliente que teve perda total 
em BMW submersa pela 
chuva em estacionamento 
do restaurante. A decisão 
é da 3º câmara de Direito 
Civil do TJ/SC.

De acordo com os au-
tos, a cliente foi fazer uma 
refeição no local e entre-
gou as chaves do carro 
aos funcionários para que 
providenciassem seu esta-
cionamento na garagem, 
localizada no subsolo da 
edificação. As instalações, 
entretanto, não estavam 
concluídas e, em razão da 
chuva, o local foi inundado.

A cliente alega que 
percebeu alvoroço pelo 
local e, ao chegar no es-
tacionamento, viu que 
o veículo estava com-
pletamente submerso, 
ocasionando sua perda 
total. Em vista disso, a 
família ainda precisou 
alugar outro automó-
vel para poder transitar 

na cidade.
Em recurso, a chur-

rascaria alegou que o 
serviço de estaciona-
mento não é cobrado 
aos clientes, que a inten-
sidade da chuva na oca-
sião representou caso 
fortuito e que as ten-
tativas de composição 
amigável por ela apre-
sentadas foram todas 
rejeitadas pelo cliente. 
O desembargador Saul 
Steil, relator da matéria, 
considerou irrelevante 
o fato do estacionamen-
to não ser pago porque, 

uma vez disponibilizado 
ao cliente, deve-se ga-
rantir a guarda e segu-
rança dos veículos.

“O entendimento 
pacificado na jurispru-
dência é de que os esta-
belecimentos que ofe-
recem estacionamento 
a seus clientes são res-
ponsáveis pelos danos 
ocorridos em suas de-
pendências, porquan-
to assumem o dever de 
vigilância dos veículos”, 
afirmou o magistrado. A 
decisão foi unânime.

MIGALHAS

A decisão é da 3ª câmara de Direito Civil 
do TJ/SC.

LICITAÇÃO

OPORTUNIDADE

Parte da frota que atende a PGE, 
Defensoria e Casa Civil será 
substituída por serviços de aplicativos

ROTA JURÍDICA  - O modelo, 
já adotado pelo Governo 
Federal e pela Prefeitura 
de São Paulo, deverá gerar 
uma economia de aproxi-
madamente 30% com os 
gastos com deslocamento 
de funcionários do Poder 
Executivo durante o tra-
balho na Região Metro-
politana de Goiânia.

A previsão é que a lici-
tação esteja concluída até 
o final de outubro, quan-
do as secretarias poderão 
adotar o sistema. O pro-
jeto-piloto, batizado de 
TáxiGO, será implantado 
incialmente no Corpo de 
Bombeiros, Casa Civil, 
Controladoria-Geral do 
Estado, Defensoria Públi-
ca, Fundação de Amparo 
à Pesquisa (Fapeg), Goi-
ásPrev, GoiásTurismo, 
Iquego, Procuradoria-
-Geral do Estado, Sane-
ago, Vice-governadoria e 
as secretarias da Saúde, 
do Desenvolvimento, da 
Educação e a de Gestão 
e Planejamento.

Cada secretaria ou 
órgão estimou o número 
de quilômetros anuais a 
serem utilizados via Tá-

xiGO. A maior projeção 
é da Secretaria da Saú-
de, que projeta rodar 2,4 
milhões de quilômetros 
com o novo sistema, em 
substituição a carros lo-
cados pela pasta. No total, 
o projeto-piloto chegará a 
4,6 milhões de quilôme-
tros rodados.

A previsão de econo-
mia de 30% nos custos 
ocorre por causa da redu-
ção de gastos com locação 
e combustível, do aprovei-
tamento de servidores que 
hoje atuam como moto-
ristas em outras funções e 
logística. Outra vantagem 
é que elimina-se o tempo 
em que a frota locada fica 
ociosa. Por fim, também 
há um controle mais efi-
ciente da utilização de ve-
ículos em serviço.

A licitação utilizada 
será o Pregão Eletrônico 
por Registro de Preço, na 
modalidade menor preço, 
e o processo está hoje na 
Advocacia Setorial da Se-
gplan. O preço-base para 
as ofertas será a tarifa de 
táxi praticada em Goiânia 
e a empresa vencedora 
será aquela que apresen-
tar o maior desconto em 
cima dela.

Durante a elaboração 
do edital, a Segplan rea-
lizou reuniões com coo-
perativas e sindicatos de 
taxistas de Goiânia. Uma 
das exigências técnicas 
é que os motoristas ca-
dastrados no aplicativo 
vencedor participem de 
cursos de capacitação 
para atendimento das 
demandas do Estado.

O Governo de Goiás, por meio da Secretaria de Gestão e Planejamento 
(Segplan), prepara um processo licitatório para substituição de parte da 
frota locada por serviços prestados por aplicativos de transportes (como 
Uber, 99 Taxi, Easy Taxi e similares)

ISG abre processo seletivo para 
cadastro de reserva do HDT/HAA

O Instituto Sócrates 
Guanaes (ISG) - Organi-
zação Social (OS) gestora 
do Hospital de Doenças 
Tropicais dr. Anuar Auad 
(HDT/HAA) - abriu o 
Edital 004/2017 para 
processo seletivo sim-
plificado que se destina 
à formação de cadastro 
de reserva para atuar no 
HDT/HAA. Serão selecio-
nados profissionais para 
os cargos de enfermeiro 
de Central de Material e 
Esterilização (CME), com 
salário de R$ 2.821,00, e 
técnico de Enfermagem 
CME, com salário de R$ 
1.892,26. Os candida-
tos serão escolhidos por 
meio de análise curricu-
lar e posterior entrevista 
por competência.

As inscrições são gra-
tuitas e podem ser feitas 
entre 17 e 21 de julho de 
2017 (segunda a sexta-fei-
ra), de forma presencial. O 
candidato deve ir até o se-
tor de Recursos Humanos 
do HDT/HAA, localizado 
na Avenida Contorno, nú-

mero 3665, Jardim Bela 
Vista, em Goiânia, entre 
as 8h e 12h, com ficha de 
inscrição preenchida e 
documentos pessoais. O 
edital, com mais informa-
ções, está disponível no 
site www.isgsaude.org.

CLARA LUIZA

Fotos: divulgação

Governador, precisamos conversar!
Divulgação

Senhor Governador, 
sabemos que vossa se-
nhoria possui a intenção 
de investir e fortalecer 
a Cultura do Estado de 
Goiás. Porém nesse exa-
to momento, centenas de 
projetos culturais apro-
vados no Fundo de Arte 
e Cultura de Goiás estão 
ficando comprometidos 
com a sucessão de atrasos 
de um repasse relativo ao 
ano de 2016, fazendo com 
que o nome do Estado e 
do seu governo seja mal 
visto em vários estados 
do país e internacional-
mente, pois os projetos 
possuem ampla ação, le-
vando o nome de Goiás 
como um Estado que in-
centiva e fomenta a Cultu-
ra para os mais diferentes 
lugares. É uma ação muito 
ampla, que reforça a iden-
tidade goiana, dando um 
espectro de visibilidade 
permanente e sólido de 
um governo que valoriza 
seu povo, suas tradições 

e sua Cultura em todas as 
suas manifestações

Porém, infelizmente, 
isso não está acontecendo. 
Como está tudo atrasado, 
os compromissos não es-
tão sendo cumpridos, o 
que gera um grande des-
conforto para público e ar-
tistas. A imagem do Estado 
de Goiás, e consequente-
mente do seu governo, 
está ficando arranhada 
devido ao descumprimen-
to desses compromissos 
com a lei que rege o Fundo 
de Cultura, com os milha-
res de artistas participan-
tes de todos esses projetos 
e com a população goiana 
que está sendo privada do 

seu direito constitucional 
de acesso à Cultura. Mi-
lhões de cidadãos dos di-
versos municípios estão 
tendo o seu direito violado 
com este atraso. 

Há reiteradas notícias 
em diversos veículos de 
comunicação em todo 
país já noticiando essa 
situação do atraso, que, 
infortunadamente não é 
nova e vem se repetindo ao 
longo de todos os editais 
do Fundo Estadual de Cul-
tura. Peço que Vossa Exce-
lência tome ciência dessa 
situação, e faça cumprir a 
lei e o direito, mostrando 
que Goiás cumpre seus 
compromissos assumidos 
com a população e a clas-
se cultural. A identidade 
de um povo está na sua 
Cultura, e a identidade do 
Governo em como ele a 
trata. A Cultura precisa de 
mais cuidado!

JOÃO BOSCO AMARAL

ATOR, DIRETOR 
E CIDADÃO GOIANO.
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Pesquisa EPP/Gazeta do Estado 
em Trindade mostra que Caiado 
lidera corrida ao governo em 2018

DA REDAÇÃO - O senador 
Ronaldo Caiado (DEM) li-
dera, com folga absoluta, 
a corrida ao Palácio das 
Esmeraldas em 2018, no 
município de Trindade. A 
pesquisa foi encomenda-
da pelo jornal Gazeta do 
Estado a EPP Pesquisa e 
Consultoria Ltda e mos-
tra a intenção de votos 
do trindadense para de-
putado federal, senador, 
governador e presidente.

Caso as eleições fos-
sem hoje, Caiado teria 
41,2% das intenções de 
voto, seguido por Daniel 
Vilela (PMDB) com 5,3% 
e José Eliton (PSDB) 4,6%.

Caiado também é o 
favorito na pesquisa es-
pontânea, quando o elei-
tor é requisitado a res-
ponder sua intenção de 
voto lembrando de cabe-
ça os nomes dos candi-
datos, ficando com 15,7% 

das intenções. O segundo 
colocado na espontânea 
é Iris Rezende (PMDB) 
que tem 4,2 das inten-
ções, já José Eliton e Da-
niel Vilela ficaram com 2% 
e 1,5% respectivamente.

Flávia Morais é mais 
lembrada e tem 36,1% 

das intenções de votos, 
para Deputada Federal, 
Delegado Valdir aparece 
com 11,5% e Jorge Kajuru 
com 6,9%.

Para o Senado Federal, 
o cenário é mais aperta-
do e tem Marconi Perillo 
(PSDB) com 12,4%, segui-

do por Maguito Vilela 
(PMDB) com 11%, Lúcia 
Vânia (PSB) e Jorge Ka-
juru (PRP) com 9,7% e 
8%, respectivamente.

O Ex-presidente 
Luiz Inácio Lula da Sil-
va (PT) tem 29,2% das 
intenções de votos para 
presidente, Jair Bolso-
naro (PSC) tem 15% e 
Marina Silva (REDE) 
aparece com 9,5%. Aé-
cio Neves (PSDB), João 

Doria (PSDB), José Ser-
ra (PSDB), Ciro Gomes 
(PDT) e Geraldo Alckmin 
(PSDB), ficaram abaixo 
dos 4% cada.

O Jornal Gazeta do Es-
tado contratou a empresa 
EPP Pesquisa e Consulto-
ria Ltda, para monitorar 
os municípios goianos 
e trará periodicamente 
pesquisas de intenção de 
votos e de satisfação dos 
eleitores de Goiás.

Senador do DEM lidera pesquisa realizada 
na primeira quinzena de julho em Trindade

Fotos: divulgação

Trindade (GO) Campo: 05 de julho de 2017
Base: 452 entrevistas

População: 119.385 (IBGE)
Nº eleitores: 77.783  (TRE-GO)

Alternativas Qtd. Citações %
Flávia Morais 163 36,1
Delegado Waldir 52 11,5
Jorge Kajuru 31 6,9
Sandes Júnior 27 6,0
Dona Iris 15 3,3
João Campos 6 1,3
Fábio Sousa 3 0,7
Thiago Peixoto 3 0,7
Lucas Vergílio 1 0,2
Nenhum deles 84 18,6
Não sabe/indeciso 67 14,8
TOTAL 452 100,0

01) Desta relação, se a eleição fosse hoje, em quem você votaria para deputado 
federal? {Estimulada}

36,1
11,5

6,9
6,0

3,3
1,3
0,7
0,7
0,2

18,6
14,8

Flávia Morais
Delegado Waldir

Jorge Kajuru
Sandes Júnior

Dona Iris
João Campos

Fábio Sousa
Thiago Peixoto
Lucas Vergílio

Nenhum deles
Não sabe/indeciso

Trindade (GO) Campo: 05 de julho de 2017
Base: 452 entrevistas

População: 119.385 (IBGE)
Nº eleitores: 77.783  (TRE-GO)

Alternativas Qtd. Citações %

Marconi Perillo - PSDB 112 12,4

Maguito Vilela - PMDB 99 11,0

Lúcia Vânia - PSB 88 9,7

Jorge Kajuru - PRP 72 8,0

Jovair Arantes - PTB 25 2,8

Vilmar Rocha - PSD 11 1,2

Wilder Morais - PP 11 1,2

Nenhum deles 287 31,7

Não Sabe/indeciso 199 22,0
TOTAL 904 100,0

Obs: O entrevistado pôde escolher duas opções de voto para senador.

02) Desta relação, se a eleição fosse hoje, em quem você votaria para senador por 
Goiás? 1ª e 2ª opção {Estimulada}

12,4

11,0

9,7

8,0

2,8

1,2

1,2

31,7

22,0

Marconi Perillo - PSDB

Maguito Vilela - PMDB

Lúcia Vânia - PSB

Jorge Kajuru - PRP

Jovair Arantes - PTB

Vilmar Rocha - PSD

Wilder Morais - PP

Nenhum deles

Não Sabe/indeciso

  

Trindade (GO) Campo: 05 de julho de 2017
Base: 452 entrevistas

População: 119.385 (IBGE)
Nº eleitores: 77.783  (TRE-GO)

Alternativas Qtd. Citações %
Ronaldo Caiado 71 15,7
Iris Rezende 19 4,2
José Eliton 9 2,0
Daniel Vilela 7 1,5
Marconi Perillo 6 1,3
Delegado Waldir 5 1,1
Vanderlan Cardoso 3 0,7
Flávia Morais 1 0,2
Demóstenes Torres 1 0,2
Maguito Vilela 1 0,2
Nenhum deles 32 7,1
Não Sabe/indeciso 297 65,7
TOTAL 452 100,0

03) Se a eleição fosse hoje, em quem você votaria para governador de Goiás? 
{Espontânea}

15,7
4,2
2,0
1,5
1,3
1,1
0,7
0,2
0,2
0,2

7,1
65,7

Ronaldo Caiado
Iris Rezende

José Eliton
Daniel Vilela

Marconi Perillo
Delegado Waldir

Vanderlan Cardoso
Flávia Morais

Demóstenes Torres
Maguito Vilela
Nenhum deles

Não Sabe/indeciso

Trindade (GO) Campo: 05 de julho de 2017
Base: 452 entrevistas

População: 119.385 (IBGE)
Nº eleitores: 77.783  (TRE-GO)

Alternativas Qtd. Citações %

Ronaldo Caiado - DEM 186 41,2

Daniel Vilela - PMDB 24 5,3

José Eliton - PSDB 21 4,6

Nenhum deles 134 29,6

Não sabe/indeciso 87 19,2

TOTAL 452 100,0

04) Desta relação, se a eleição fosse hoje, em quem você votaria para governador de 
Goiás? {Estimulada}

41,2

5,3 4,6

29,6

19,2

Pesquisa EPP/Gazeta do Estado
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Democracia
A deputada federal Renata Abreu (Po-

demos-SP) deu um show de respeito à 
vontade dos eleitores. Para saber o que o 
eleitorado pretende que ela faça diante do 
pedido de admissibilidade da ação penal 
contra o (ainda) presidente Michel Temer 
ela abriu canal de “democracia direta”, 
em que a população pode dizer como ela 
deve proceder. ““Nós queremos institu-
cionalizar essa prática; dar voz aos cida-
dãos para que eles se sintam efetivamente 
protagonistas da política. Vamos colocar 
outros temas para saber o que os eleitores 
querem. Qualquer pessoa pode votar. E eu 
me comprometo a votar de acordo com a 
decisão da maioria”, disse Renata Abreu.

Reconhecimento
O governador Marconi Perillo (PSDB) vai 

condecorar com a medalha do Mérito Anhan-
guera – a mais alta honraria do Governo de 
Goiás – o prefeito de Catalão, Adib Elias (PMDB). 
A demonstração de que respeito e dignidade 
sublimam ideologias partidárias fará com que 
Marconi jogue ainda mais uma pá de cal nos 
tucanos de Catalão. Adib se desponta como ges-
tor eficiente e comprometido com o progresso 
da cidade, além de dar tratamento republicano 
aos assuntos de interesse da cidade. Exemplo a 
ser seguido, de que eleição se encerra no dia da 
votação e política é muito mais do que palanque.

Vergonha
As famílias de Caldas Novas 

devem corar de vergonha vendo 
o que é cometido em seu nome. 
Uma ambulância da Prefeitura da 
cidade das águas quentes passeava 
pacientemente na Rua 44, em Goi-
ânia, em plena quinta-feira, dia do 
agito do comércio de roupas. O mo-
torista, que deveria dar o exemplo 
porque carrega muitas vidas, falava 
displicentemente ao celular sem 
se preocupar com o tráfego, com 
as multas ou com pedestres e seus 
passageiros. Uma pessoa ligou para 
o telefone (64)3454-3500 para dizer 
do abuso que estava sendo cometi-
do. A resposta foi típica de que ninguém se importa: “tá achando ruim, vá lá e bate no 
motorista”. Melhor ignorar tanta ignorância.

Imundície
Vai feder por muito tempo a porca-

riada que o ex-deputado Eduardo Cunha 
está prestes a jogar no ventilador. Na pri-
meira parte da delação premiada que ele 
prestou para os procuradores da Repú-
blica ele deu os nomes e valores de todos 
os deputados federais que receberam 
dinheiro para votar a favor da abertura do 
processo de impeachment contra a presi-
denta Dilma, abrindo o golpe que a reti-
rou do poder. Cunha deu nomes, valores 
e fontes pagadoras e implicou de vez o 
(ainda) presidente Michel Temer como 
piloto do golpe. Não poupou ninguém, 
nem mesmo os mais próximos, como é o 
caso de alguns goianos destacados.

Improbidade
A mão implacável da Justiça alcança mais 

um. O juiz Thulio Marco Miranda decretou o 
bloqueio de bens até o valor de R$ 73,5 mil do 
deputado estadual Sérgio Bravo e de Fabrycio 
Rosa Ramos Lino em ação de improbidade 
administrativa. Bravo, que é ex-vereador de 
Senador Canedo, foi acusado pelo promotor 
Glauber Rocha Soares de manter Fabrycio em 
seu gabinete recebendo sem trabalhar. O pro-
motor investigou e descobriu que o suposto 
assessor do então vereador Sérgio Bravo nun-
ca apareceu no serviço, ao contrário, nesse 
período ele trabalhou como estoquista em 
uma concessionária de veículos.

Falando a Verdade
 Hélmiton Prateado
062 98415 5276

helmitonprateado@gmail.com

Fotos: divulgação

Durante a inauguração 
de uma loja da grife Rosa 
Chá, na noite desta quar-
ta-feira (12), em São Paulo, 
Fiorella Mattheis comentou 
o fim de sua relação com 
o jogador Alexandre Pato, 
de quem se separou no iní-
cio do mês, depois de três 
anos de namoro. Em en-
trevista à revista “Vogue”, 
a atriz negou que guarde 
mágoas do ex-namorado 

após o término.
“A gente não tem esse 

ranço que muitos esperam 
de um término de namoro. 
Eu o desejo muito sucesso, 
ele é uma pessoa incrível 
e a gente ainda se gosta. 
Nós tivemos uma história 
linda, não tem como negar 
isso. A gente se respeita, 
nossa história”, garantiu 
Fiorella Mattheis.

Fiorella também falou 

sobre seu novo trabalho 
na TV. A atriz viverá uma 
prostituta e stripper na 
na série “Rua Augusta”, 
do canal pago TNT. “É 
um personagem mui-
to forte, minha primei-
ra protagonista. Mexeu 
muito comigo, é claro! 
Todo personagem mexe 
com o ator, que tem o 
corpo como instrumento 
de trabalho”, contou ela.

Nivea Stelmann vai se mudar 
para os EUA: “Quero que meus filhos 
cresçam em paz e com tranquilidade”

Nivea Stelmann decidiu 
se mudar do Brasil. A atriz 
vai se mudar para os Esta-
dos Unidos com a família, na 
próxima semana. Ela, o ma-
rido, o empresário Marcus 
Rocha, e seus dois filhos, 
Miguel, de 13 anos, e Bruna, 
de 3, irão viver um um imóvel 
que têm em Orlando.

Dei entrada no meu 
green card há três anos. 
Estou indo com trabalho, 
casa própria. Estou bem 
feliz. Não casei com ame-
ricano nem paguei 500 mil 
dólares. Consegui através 
do meu trabalho”, contou 
Nivea em entrevista ao jor-
nal “Extra”. A atriz explicou 
que tomou a decisão em 
função dos filhos. “É um 
projeto de vida. Quero que 
meus filhos cresçam em 
paz e com tranquilidade. 
É uma mudança pensan-
do mais neles do que em 
mim”, afirmou.

Entre os projetos de Ni-
vea Stelmman após a mu-
dança está um programa 

canal dedicado à comunida-
de brasileira nos EUA. “Tive 
uma carreira muito bacana 
aqui. E nada está sendo en-
cerrado. Posso voltar para 

fazer qualquer coisa em 
algum momento, ou não. 
Recebi propostas, mas dei 
preferência por outro projeto 
de vida”, revelou ela.

Fiorella Mattheis fala sobre fim do 
namoro com Pato: “A gente ainda se gosta”
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS: DMI VL R$ 4.034,59 C/ZRC COMERCIAL LTDA- EPP, EM FV DE DYNAMIC LAB INDUSTRIA  FARMACEUTICA LTDA 
- EP;TMS VL R$ 809,60 C/RJ PACHECO DOS SANTOS SUPERMERCADOS ME, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A;CLI VL R$ 8.624,26 C/SULIVAN FERNANDES CASTILHO, EM FV DE VERA CARNEIRO MACHADO;DMI VL R$ 37,50 C/PAROQUIA SAO JOAO 
BATISTA, EM FV DE COMERCIAL DE TINTAS ANAPOLIS LTDA;DMI VL R$ 143,73 C/A DE E VILELA E ACESSORIOS PARA PET -, EM FV DE TRANSPORTADORA J.D.F. LTDA - EPP;DMI VL R$ 260,00 C/WALKIRIA JANETE BORBA, EM FV DE OTICA E JOALHERIA CAROL 
LTDA - ME;DMI VL R$ 275,00 C/H M GRAFICA LTDA, EM FV DE MULTI ROLL REVESTIMENTO E USINAGEM LTDA - ME;DMI VL R$ 482,25 C/VALDEMAR LUIZ DE LIMA JUNIOR 64831906, EM FV DE FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA;DMI VL R$ 710,00 C/MCO 
ENGENHARIA, EM FV DE LS LOCACAO E MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA EPP;DMI VL R$ 741,81 C/MARIA GEIRES SPINDOLA ME, EM FV DE PIMENTINHA KIDS CONFECCOES LTDA;DMI VL R$ 767,97 C/LUCIA HELENA BARROS DA SILVA, EM FV DE BRAID 
COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME;DMI VL R$ 1.125,00 C/RAFAEL & DEL GROSSO LTDA - ME, EM FV DE PNEUS MOURA LTDA - EPP;DMI VL R$ 1.188,00 C/SAMIA LORRANY DA SILVA, EM FV DE GLAMUR IND. E COM. DE LINGERIE LTDA;DMI VL R$ 1.629,56 C/JR 
DISTRIBUIDORA DE PECAS EIRELI ME, EM FV DE INDUSTRIA DE ACUMULADORES E COMP MOTOCICLISTI;DMI VL R$ 1.664,19 C/LUCIA HELENA BARROS DA SILVA, EM FV DE BRAID COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME;DMI VL R$ 2.014,02 C/LUCIA HELENA BAR-
ROS DA SILVA, EM FV DE BRAID COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME;DMI VL R$ 3.288,00 C/BSV COMPONENTES AUTOMOTIVOS E INDUSTRIAIS EIR, EM FV DE RESTAURANTE PIMENTA LTDA ME;DMI VL R$ 300,00 C/ESFIHAS E SABORES LTDA ME, EM FV DE LINX 
SISTEMAS E CONSULT. LTDA;DMI VL R$ 468,50 C/CAPITAL PIZZARIA LTDA, EM FV DE PIZZA Z LTDA - EPP;DMI VL R$ 468,50 C/DIVINO FERNANDO SILVA, EM FV DE PIZZA Z LTDA - EPP;DMI VL R$ 2.252,73 C/RAQUEL PATRICIA CAJAO SOARES 8, EM FV DE KAPAZI 
IND COM CAPACHOS LTDA;DMI VL R$ 4.424,00 C/17860 - OKTO ENGENHARIA LTDA M, EM FV DE FLEX DISTRIBUIDORA I EIRELI ME;DMI VL R$ 60,00 C/ADENILTON REIS MAFRA, EM FV DE NEW LINE TECNOLOGIA E SEGURANCA;DMI VL R$ 2.240,00 C/JR PAULA 
CALCADOS LTDA, EM FV DE PLASTNOVA COM.E IND.DE PLASTICOS LTDA;DMI VL R$ 620,53 C/DMAQ MOVEIS E EQUIP INDUSTRIAIS LTDA -ME, EM FV DE METALURGICA YAMADA;DMI VL R$ 5.028,66 C/POLYANNA DA SILVA PORTO, EM FV DE ARRAIAL BRASIL 
MOVEIS LTDA ME;DMI VL R$ 356,66 C/LAERCIO JULIO DA SILVA, EM FV DE MAX GEL IND E COM DE REFRIGERACAO LTDA M;DMI VL R$ 2.083,33 C/MINI PRECO CALCADOS LTDA ME, EM FV DE CALCADOS BEBECE LTDA;CHQ VL R$ 1.300,00 C/TEC MOVEIS COM 
MAN E IMPORT, EM FV DE MARCIA MARIA RODRIGUES C/ITAU;CHQ VL R$ 1.500,00 C/VIVALDO MARCAL DE ARAUJO, EM FV DE MADEIREIRA DO ZEZINHO LTDA C/ITAU;CHQ VL R$ 1.500,00 C/FOCO TREIN DES LTDA, EM FV DE N & D CHAPAS LTDA EPP C/ITAU;NP 
VL R$ 23.779,80 C/CHARLISTON JUREMA DA SILVA, EM FV DE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA;CCB VL R$ 112.820,99 C/ALESSANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA PRATA, EM FV DE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA;CCB VL R$ 32.751,14 C/JOEL 
FRANCISCO ALVES JUNIOR, EM FV DE AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA;DMI VL R$ 878,40 C/JUMP MANIA ENTRETENIMENTO LTDA, EM FV DE MARTINHO ARAUJO MOREIRA EPP;DMI VL R$ 3.963,20 C/INDUSTRIA E COMERCIO FERRO E 
A, EM FV DE METALFORTE IND MET LTDA;DMI VL R$ 1.527,92 C/PRESTACAO DE SERV. E COM.VAR.DE COSM.E E, EM FV DE SANTA TEREZINHA INDUSTRIA E CO;DMI VL R$ 29,00 C/PRESTACAO DE SERV. E COM.VAR.DE COSM.E E, EM FV DE SANTA TEREZINHA 
INDUSTRIA E CO;DSI VL R$ 2.480,00 C/BRUNO DE SOUZA MACHADO, EM FV DE CAPRONI SOLUCOES DE MERCADO PARA PROFISS;DMI VL R$ 1.162,66 C/BR TUBOS E CONEXOES EIRELI - M, EM FV DE TUPER S.A;DM VL R$ 5.945,00 C/CARLOS HENRIQUE RIBEIRO 
DO PRADO, EM FV DE BOIFORTE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA;DMI VL R$ 166,76 C/FABIANA MARQUES LEAO, EM FV DE SU BY MULTIMARCAS LTDA - ME;DMI VL R$ 291,67 C/KAETANO IND & COM DE AUTO EIRELE ME, EM FV DE COBRA ROLAMENTOS E 
AUTOPECAS LTDA;DMI VL R$ 389,33 C/LANCHONETE MIX FOOD EIRELI, EM FV DE A&W FOODS LTDA EPP;DMI VL R$ 389,34 C/LANCHONETE MIX FOOD EIRELI, EM FV DE A&W FOODS LTDA EPP;DMI VL R$ 100,00 C/TIAGO DA SILVA SANTOS 05025774101, EM FV 
DE SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A;DMI VL R$ 338,77 C/LUCIANO WALDEMAR IOSHIDA - ME, EM FV DE UNITINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA;DMI VL R$ 566,67 C/ALMA BELLA CONFECCOES LTDA ME, EM FV DE MJ DE ALMEIDA E SILVA EIRELI - ME;DMI VL R$ 
157,11 C/ATLANTA COMERCIO DE ALIMENTOS, EM FV DE A K COMERCIO DE P ALIMEN LTDA;DMI VL R$ 720,12 C/TRANSREFER TRANSP LOG LTDA, EM FV DE METALFORTE IND METALURG LTDA;DMI VL R$ 2.530,00 C/ENGENHARIA E COMERCIO BANDEIRA, EM 
FV DE EP DIST DE LUB PEC FILTROS LTD;DMI VL R$ 840,59 C/INSTITUTO DE CURSOS ALEM DO OLHAR LTDA M, EM FV DE URUPES DISTRIBUIDORA LTDA;DMI VL R$ 772,90 C/WASHINGTON LUIZ FERREIRA RIOS, EM FV DE GB DISTRIB MEDIC E PROD HOSPIT 
LTDA;DMI VL R$ 506,27 C/ERIC PEREIRA DE OLIVEIRA, EM FV DE ESPACO DE MODA SP;DMI VL R$ 4.870,39 C/ALFA DIST MOTO PCS  ACESS EIRELE ME, EM FV DE PST ELETRONICA SA;NP VL R$ 802,90 C/ANISIO DIAS DOS SANTOS, EM FV DE BELCAR VEICULOS 
LTDA - DETRAN;DMI VL R$ 2.000,00 C/SUELI SOARES DE SOUSA, EM FV DE COMPACTA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME;DMI VL R$ 1.000,54 C/FELIPE ROZANTE, EM FV DE FORCE UP ALIMENTOS EIRELI;COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESA-
CIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE 
TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 14 DE JULHO DE 2017. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209 ENCONTRAM-SE NO 1º TABELIONATO 
DE PROTESTOS DE GOIÂNIA PARA SEREM PROTESTADOS AS SEGUINTES CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA (CDA), FIGURANDO COMO APRESENTANTE E CREDORA PROCURADORIA GERAL FEDERAL, SENDO OS DEVEDORES, VALORES E NÚMEROS DAS CDAS A 
SEGUIR RELACIONADAS: CDA Nº 11417000532 VL R$ 65.914,59 C/GOIAS MEDICA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI -;;COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 
HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 14 DE JULHO DE 
2017. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, 
FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim 
de efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais 
encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido 
na aquisição do imóvel localizado Casa A localizada no Condomí-
nio RESIDENCIAL AMARALINA, Lote 24 da quadra 26, situado 
no loteamento denominado JARDIM AMÉRICA II, nesta cidade, 
devidamente registrado no R.02=51.834 DOUGLAS DA SILVA PE-
REIRA, brasileiro, solteiro, maior, serralheiro, CI-6.040.434-SSP/GO 
e CPFnº-701.385.821-81. Sob pena de convalescer o CONTRATO 
POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA 
PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO 
MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) 
comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aque-
les pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao 
conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente 
Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na 
sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas 
de Goiás-GO, aos 12.07.2017. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do 
Registro Imobiliário. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANÓPOLIS, CNPJ: 01.299.692/0001-83,
torna público que recebeu junto a Secretaria do Meio Ambiente, Recursos
Hídricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos – SECIMA, a
Licença de Pavimentação de Vias Urbanas Exclusivamente para órgãos
públicos  sob  Nº  20170638,  para  obras  de  Drenagem  Urbana  e
Pavimentação Asfáltica,  sito nas ruas Francisco Franklin de Alencar e
Joaquim Francisco da Luz, município de Vianópolis-GO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Orizona, CNPJ/MF: 02.385.839/0001-10, torna
público  que  REQUEREU  da  Secretaria  do  Meio  Ambiente,  Recursos
Hídricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos a Licença de
Instalação  para  atividade  de  PAVIMENTAÇÃO  DE  VIAS  URBANAS  –
EXCLUSIVAMENTE PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS, em várias Ruas do Bairro
Santa Maria II, Sol Nascente, Bela Vista e Setor Aeroporto, Município de
Orizona-GO. Não foi determinado estudo de impacto ambiental. Luan de
Oliveira França- Diretor de Manejo dos Resíduos Sólidos Urbanos.
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIANO GUIMARAES 
DO NASCIMENTO, CPF: 808.798.881-72.

REQUERIMENTO Nº 917730

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
LUCIANO GUIMARAES DO NASCIMENTO, CPF: 808.798.881-72, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 41 DA QUADRA 
05, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO- NESTE MUNICÍPIO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 41 
DA QUADRA 05, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO- NESTE MU-
NICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
14.504 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.972,61 
( dois mil novecentos e setenta e dois reais e sessenta e um 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEONCIO DA 
SILVA SOUSA FILHO, CPF: 870.099.433-20.

REQUERIMENTO Nº 918018

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). LEONCIO DA SILVA SOUSA FILHO, CPF: 870.099.433-20, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 43 DA QUADRA 
106, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 43 DA QUADRA 
106, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.902 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.574,67 ( dois mil quinhentos e setenta e 
quatro reais e sessenta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, 
Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AGNELO SOUSA 
MARTINS, CPF: 233.221.793-20.

REQUERIMENTO Nº 918031

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). AGNELO SOUSA 
MARTINS, CPF: 233.221.793-20, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 23, QUADRA 16-A, MANSÕES DE RECREIO 
SÃO MATHEUS, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 23, QUA-
DRA 16-A, MANSÕES DE RECREIO SÃO MATHEUS, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícu-
la nº. 471 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.085,44 
( dois mil oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 
02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pa-
gamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRISCILA REGINA 
GOMES DA SILVA, CPF: 017.506.761-92.

REQUERIMENTO Nº 918044

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PRISCILA REGINA 
GOMES DA SILVA, CPF: 017.506.761-92, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 39 - MODELO A, LOTE 06,  QUADRA 04, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARAÍSO,  RECREIO MOSSORO,  
CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança CASA 39 - MODELO A, LOTE 06,  
QUADRA 04, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARAÍSO,  RECREIO 
MOSSORO,  CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, fica, por este edi-
tal, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imó-
veis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
9.985 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.990,69 ( um mil novecentos 
e noventa reais e sessenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante 
o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JEOVAN FERREIRA 
SOARES, CPF: 069.793.896-45.

REQUERIMENTO Nº 918051

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
JEOVAN FERREIRA SOARES, CPF: 069.793.896-45, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01A-10 DA QUADRA 05, 
JARDIM ÁGUAS LINDAS, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 01A-10 DA QUADRA 
05, JARDIM ÁGUAS LINDAS, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 42.767 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.019,05 ( dois mil dezenove 
reais e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JONAS DE 
JESUS SUARES, CPF: 020.201.611-09.

REQUERIMENTO Nº 918071

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JONAS DE JESUS 
SUARES, CPF: 020.201.611-09, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 204 - 2º PAVIMENTO, LOTE 11, QUADRA 
45, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CAMPANELLA, PARQUE NÁPOLIS 
- GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885047, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 204 - 2º 
PAVIMENTO, LOTE 11, QUADRA 45, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
CAMPANELLA, PARQUE NÁPOLIS - GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72885047, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 16.137 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.632,99 ( um mil seiscentos e trinta e dois reais e noventa e nove 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DINAMAR GOMES 
DOS SANTOS, CPF: 041.920.511-09.

REQUERIMENTO Nº 918074

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DI-
NAMAR GOMES DOS SANTOS, CPF: 041.920.511-09, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APT. 03, RESIDENCIAL 7 LM - XI, 
LOTE 04 DA QUADRA C-32, MANSÕES VILLAGE, NESTA CIDA-
DE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APT. 03, RESIDENCIAL 7 LM - XI, LOTE 04 DA QUADRA C-32, 
MANSÕES VILLAGE, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 54.786 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.940,24 ( um mil novecentos e quarenta reais 
e vinte e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRAZ SOARES 
DOS REIS, CPF: 072.631.546-09.

REQUERIMENTO Nº 918081

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). BRAZ SOARES DOS REIS, CPF: 072.631.546-09, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 25 DA QUADRA 02, 
RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO- NESTE MUNICÍPIO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
25 DA QUADRA 02, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO- NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respecti-
vo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 14.415 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.159,18 ( três mil cento e cinquenta e nove 
reais e dezoito centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVAN BANDEIRA 
SARAIVA, CPF: 010.808.637-29.

REQUERIMENTO Nº 918095

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IVAN BANDEIRA 
SARAIVA, CPF: 010.808.637-29, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO Nº 203, PAVIMENTO SUPERIOR, LOTE 01,  
QUADRA 11, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RENATO RUSSO, JAR-
DIM DOM BOSCO, CIDADE OCIDENTAL GO 72887830, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO Nº 
203, PAVIMENTO SUPERIOR, LOTE 01,  QUADRA 11, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL RENATO RUSSO, JARDIM DOM BOSCO, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72887830, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garan-
tido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 19.324 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.991,16 ( um mil novecentos e noventa e 
um reais e dezesseis centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 
02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimen-
to do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDMAURO 
DOS SANTOS, CPF: 326.528.873-00.

REQUERIMENTO Nº 918111

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDMAURO DOS 
SANTOS, CPF: 326.528.873-00, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO Nº 202 - PAVIMENTO SUPERIOR, LOTE 
34, QUADRA 17, RUA 17 ,CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTA VISTA 
IX, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL GO 72887242, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APAR-
TAMENTO Nº 202 - PAVIMENTO SUPERIOR, LOTE 34, QUADRA 17, 
RUA 17 ,CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTA VISTA IX, PARQUE NOVA 
FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL GO 72887242, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
24.084 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.845,85 ( três mil oitocentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IRANILDE BARBOSA 
DOS SANTOS, CPF: 875.847.861-20.

REQUERIMENTO Nº 918125

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IRANILDE BARBOSA 
DOS SANTOS, CPF: 875.847.861-20, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 15, QUADRA 04, APARTAMENTO Nº 203 - PAVI-
MENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARIZONA VIII, 
PARQUE NÁPOLIS - GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885173, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
15, QUADRA 04, APARTAMENTO Nº 203 - PAVIMENTO SUPERIOR, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARIZONA VIII, PARQUE NÁPOLIS - 
GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885173, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 23.712 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.827,37 ( um mil 
oitocentos e vinte e sete reais e trinta e sete centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADIVALDO ARAUJO 
DOS ANJOS, CPF: 569.055.995-49.

REQUERIMENTO Nº 918080

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). ADIVALDO ARAUJO DOS ANJOS, CPF: 569.055.995-49, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 15 DA QUADRA 
25 , RESIDENCIAL CAMPING CLUBE- NESTE MUNICÍPIO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
15 DA QUADRA 25 , RESIDENCIAL CAMPING CLUBE- NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
16.515 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.623,73 
( um mil seiscentos e vinte e três reais e setenta e três centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA SONIA 
ROSA DA SILVA, CPF: 665.568.301-78.

REQUERIMENTO Nº 918134

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). MARIA SONIA ROSA DA SILVA, CPF: 665.568.301-78, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01 DA QUADRA 
04, JARDIM LARANJEIRAS II, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01 DA 
QUADRA 04, JARDIM LARANJEIRAS II, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobi-
liário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 33.244 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos con-
tratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.046,78 ( um mil quarenta e seis reais e setenta e oito cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELENILSON 
MOREIRA DOS SANTOS, CPF: 835.654.931-00.

REQUERIMENTO Nº 918162

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELENILSON 
MOREIRA DOS SANTOS, CPF: 835.654.931-00, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 02, LOTE 31, QUADRA 08,  
CONDOMÍNIO JARDIM DAS ACÁCIAS, COLINA VERDE, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72880000, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 02, LOTE 31, QUADRA 08,  
CONDOMÍNIO JARDIM DAS ACÁCIAS, COLINA VERDE, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 24.840 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
2.824,81 ( dois mil oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta e um 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 
28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERIBERTO DA COSTA 
OLIVEIRA, CPF: 031.520.113-42 E MARIA DE LOURDES 

VIEIRA SILVA COSTA, CPF: 757.871.643-34.
REQUERIMENTO Nº 918173

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ERI-
BERTO DA COSTA OLIVEIRA, CPF: 031.520.113-42 e MARIA DE 
LOURDES VIEIRA SILVA COSTA, CPF: 757.871.643-34, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 09 DA QUADRA 38, JARDIM 
DOS PINHEIROS, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança LOTE 09 DA QUADRA 38, JARDIM 
DOS PINHEIROS, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 36.182 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.193,00 ( dois mil e cento e noventa e três 
reais  ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANCI 
GONCALVES PEREIRA, CPF: 027.814.053-02.

REQUERIMENTO Nº 918183

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANCI GON-
CALVES PEREIRA, CPF: 027.814.053-02, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, Q 46 A LOTE NR 23 CASA 02 P ARAGUARI 
A CIDADE OCIDENTA GO 72880000, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança Q 46 A LOTE NR 23 
CASA 02 P ARAGUARI A CIDADE OCIDENTA GO 72880000, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 184.094 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 2.284,27 ( dois mil duzentos e oitenta e quatro 
reais e vinte e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 
Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEONICE PINHEIRO 
DA SILVA, CPF: 296.442.138-23.

REQUERIMENTO Nº 918189

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
LEONICE PINHEIRO DA SILVA, CPF: 296.442.138-23, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 04 DA QUADRA 104, JAR-
DIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 04 DA QUADRA 104, 
JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27.788 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.431,72 ( dois mil quatrocentos e trinta 
e um reais e setenta e dois centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RICARDO 
GOMES VIANA, CPF: 714.199.691-53.

REQUERIMENTO Nº 918191

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RICARDO GOMES VIANA, 
CPF: 714.199.691-53, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
35, LOTE 26, QUADRA 05, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL 
DAS PALMEIRAS,  RECREIO MOSSORO, CIDADE OCIDENTAL GO 
72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 35, LOTE 26, QUADRA 05, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL POR-
TAL DAS PALMEIRAS,  RECREIO MOSSORO, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72880000 QNQ 03, CONJUNTO 03, CASA 28, CEILÂNDIA-DF 
72270303, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 24.616 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.195,83 ( dois mil cento e noventa e cinco reais e oitenta e três 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DE FATIMA 
FERREIRA, CPF: 007.225.071-27.

REQUERIMENTO Nº 918196

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
MARIA DE FATIMA FERREIRA, CPF: 007.225.071-27, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 14A-22 DA QUADRA C-22, 
MANSÕES VILLAGE- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 14A-22 DA QUADRA 
C-22, MANSÕES VILLAGE- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 31.193 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.475,17 ( dois 
mil quatrocentos e setenta e cinco reais e dezessete centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERNANDES DE OLIVEIRA 
LOPES, CPF: 801.069.781-87 E FRANCILMA PINHEIRO 

LIMA DE OLIVEIRA, CPF: 019.052.581-94.
REQUERIMENTO Nº 918219

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ER-
NANDES DE OLIVEIRA LOPES, CPF: 801.069.781-87 e FRANCILMA 
PINHEIRO LIMA DE OLIVEIRA, CPF: 019.052.581-94, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 13 DA QUADRA 27, JARDIM DA 
BARRAGEM IV, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 13 DA QUADRA 27, JARDIM DA 
BARRAGEM IV, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 38.845 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.622,37 ( dois mil 
seiscentos e vinte e dois reais e trinta e sete centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO CESAR 
DE LIMA JEREMIAS, CPF: 032.975.811-07.

REQUERIMENTO Nº 918230

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAU-
LO CESAR DE LIMA JEREMIAS, CPF: 032.975.811-07, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01A-7 DA QUADRA 84 CON-
JUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
01A-7 DA QUADRA 84 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 37.211 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 2.145,49 ( dois mil cento e quarenta e cinco reais e 
quarenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIANA PEREIRA 
DE ARAUJO, CPF: 735.394.811-68.

REQUERIMENTO Nº 918256

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JULIANA PEREIRA 
DE ARAUJO, CPF: 735.394.811-68, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 63,  QUADRA 06, JARDIM DOM BOSCO, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72880970, a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança LOTE 63,  QUADRA 06, JARDIM 
DOM BOSCO, CIDADE OCIDENTAL GO 72880970 SETOR SHIS QI 
02, 11 CONJUNTO 0, 2, SETOR DE HABITAÇÕES, BRASÍLIA-DF 
71625210, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 17.319 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.108,77 ( dois mil cento e oito 
reais e setenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, 
Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDRESSA CRISTINA 
DIAS RODRIGUES, CPF: 993.372.581-53.

REQUERIMENTO Nº 918290

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANDRESSA 
CRISTINA DIAS RODRIGUES, CPF: 993.372.581-53, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, LOTE 15 DA QUADRA 18, CONJUNTO B, 
MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 15 DA QUADRA 18, 
CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO QNN 
26 CONJUNTO C CASA 40, CEILÂNDIA SUL, NA CIDADE DE BRA-
SÍLIA-DF 72220263, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 21.075 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.529,83 ( um mil quinhentos 
e vinte e nove reais e oitenta e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANILO 
CONCEICAO ALVES, CPF: 062.238.575-51.

REQUERIMENTO Nº 918321

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DANILO CONCEI-
CAO ALVES, CPF: 062.238.575-51, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 16, QUADRA 117, APTO Nº 206, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ATHENAS II,  MANSÕES DE RECREIO ESTRELA 
DALVA III, CIDADE OCIDENTAL GO 72887348, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 16, QUADRA 117, 
APTO Nº 206, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATHENAS II,  MAN-
SÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA III, CIDADE OCIDENTAL GO 
72887348, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 24.599 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.631,70 ( dois mil seiscentos e trinta e um reais e 
setenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 
28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RUBENS FRANCISCO 
FERREIRA, CPF: 149.577.791-04 E ELIANE CESAR 

DE SOUSA FERREIRA, CPF: 695.646.631-72.
REQUERIMENTO Nº 918384

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RU-
BENS FRANCISCO FERREIRA, CPF: 149.577.791-04 e ELIANE 
CESAR DE SOUSA FERREIRA, CPF: 695.646.631-72, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 19 DA QUADRA 16, JARDIM 
DA BARRAGEM III, NESTE MUNICIPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 19 DA QUADRA 16, 
JARDIM DA BARRAGEM III, NESTE MUNICIPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 1.714 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 6.052,77 ( seis mil cinquenta e dois reais 
e setenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEANDERSON 
GODINHO FRANCA, CPF: 916.631.131-49.

REQUERIMENTO Nº 918414

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LEANDER-
SON GODINHO FRANCA, CPF: 916.631.131-49, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 48,  QUADRA 10, SQ 
17,  CENTRO, CIDADE OCIDENTAL GO 72880680, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
48,  QUADRA 10, SQ 17,  CENTRO, CIDADE OCIDENTAL GO 
72880680, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respecti-
vo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
24.189 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.042,59 ( um mil quarenta e dois reais e 
cinquenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 
Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCA MARIA 
DIAS DOS SANTOS, CPF: 606.627.941-68.

REQUERIMENTO Nº 918444

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
FRANCISCA MARIA DIAS DOS SANTOS, CPF: 606.627.941-68, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 04-06 DA QUA-
DRA 76, CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança LOTE 04-06 DA QUADRA 76, CONJUNTO A, 
SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 31.077 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.388,45 ( dois 
mil trezentos e oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAYLANE DE 
MORAIS SILVA, CPF: 045.733.471-19.

REQUERIMENTO Nº 918319

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAYLANE DE MORAIS 
SILVA, CPF: 045.733.471-19, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 15, QUADRA 117, APARTAMENTO Nº 202, PAVIMENTO SU-
PERIOR, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATHENAS I , MANSÕES DE 
RECREIO ESTRELA DALVA III, CIDADE OCIDENTAL GO 72887348, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
15, QUADRA 117, APARTAMENTO Nº 202, PAVIMENTO SUPERIOR, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATHENAS I , MANSÕES DE RECREIO 
ESTRELA DALVA III, CIDADE OCIDENTAL GO 72887348, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
24.749 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.282,03 ( dois mil duzentos e oitenta e dois 
reais e três centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THAIS 
RODRIGUES VIANA, CPF: 036.810.381-12.

REQUERIMENTO Nº 918448

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). THAIS RODRIGUES VIANA, CPF: 036.810.381-12, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 03 DA QUADRA 09, 
JARDIM AMÉRICA III, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 03 DA QUADRA 
09, JARDIM AMÉRICA III, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 46.870 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 11.611,00 ( onze mil e seiscentos e onze reais  ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, pro-
cedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HIGO DE 
JESUS FERREIRA, CPF: 028.240.831-23.

REQUERIMENTO Nº 918450

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HIGO DE JESUS 
FERREIRA, CPF: 028.240.831-23, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 02, LOTE 32,  QUADRA 52 , CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL SAFE, PARQUE NOVA FRIBURGO,  CIDADE OCIDEN-
TAL GO 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 02, LOTE 32,  QUADRA 52 , CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL SAFE, PARQUE NOVA FRIBURGO,  CIDADE 
OCIDENTAL GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 2.685 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos con-
tratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
19.460,60 ( dezenove mil quatrocentos e sessenta reais e sessenta 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 
28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO CARLOS 
FERNANDES DA SILVA, CPF: 859.564.061-00.

REQUERIMENTO Nº 918499

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ANTONIO CARLOS FERNANDES DA SILVA, CPF: 859.564.061-00, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA E, RESIDENCIAL 
JOSÉ GONZAGA VI, LOTE 05 DA QUADRA 28-B, MANSÕES 
ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA E, RESIDENCIAL JOSÉ GONZAGA 
VI, LOTE 05 DA QUADRA 28-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
65.888 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos con-
tratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
2.372,61 ( dois mil trezentos e setenta e dois reais e sessenta e um 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDVALDO 
DA PAZ MARTINS AMORIM, CPF: 882.667.373-04.

REQUERIMENTO Nº 918536

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ED-
VALDO DA PAZ MARTINS AMORIM, CPF: 882.667.373-04, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA D, RESIDENCIAL VILA 
IMPERIAL, LOTE 19 DA QUADRA 25-B, MANSÕES ODISSÉIA, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA D, RESIDENCIAL VILA IMPERIAL, LOTE 19 DA 
QUADRA 25-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Regis-
tro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 40.572 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 12.703,70 (  doze mil sete-
centos e três reais e setenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 



Segunda-feira, 17 de julho de 2017
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal8 Social

 HD Hércules Dias
blog: www.herculesdias.com.br

8

Amigo
O Outback Steakhouse 
e o Chopp Brahma se 
uniram novamente para 
transformar o Dia do 
Amigo em uma semana de 
celebração: entre os dias 
17 e 20 de julho, os clientes 
serão presenteados com 
dois Chopps Brahma 
340ml servidos nas 
tradicionais canecas 
congeladas do restaurante.

Acesse
Para ganhar, basta 
acessar o site www.
amigooutback.com.br e 
logar com o Facebook, 
se cadastrar, escolher 
o amigo e responder a 
um quiz divertido sobre 
amizade para, então, gerar 
o voucher da cortesia. 

Chopes
Com ele, basta ir ao 
Outback e, ao pedir um 
aperitivo ou um prato 
principal, os dois chopes 
são por conta da casa. 
O voucher será válido 
durante o período da ação 
(17/07/2017 a 20/07/2017) 
em todos os restaurantes 
da rede no Brasil enquanto 
durarem os estoques.

 O Passeio das Águas Shopping 
promoveu , no últiamo sábdo, 15 
, um momento de contação de 
histórias em sua Biblioteca de 
Férias, no Espaço Cultural montado 
próximo à Flávio’s Calçados.

 Na oportunidade, as escritoras 
goianas Valéria Belém e Sônia 
Menezes estarão no espaço e 
contarão histórias como “A Invasão 
das Borboletas” de Ângela Lago, 

além de títulos de sua autoria...O 
`”Cabelo de Lelê”, “O Livro dos Bichos 
Malucos”, “João tinha medo” e “Dos 
Santos, Rezas e Laranjas”. 

 O secretário de Planejamento de 
Goiás, Joaquim Mesquita, participou 
ns dias 13 e 14 deste mês, no Hotel 
Senac Ilha do Boi, em Vitória-ES, 
do 69º Fórum do Conselho 
Nacional de Secretários Estaduais 
do Planejamento (Conseplan).

Medidas & Pesadas

Dupé homenageida Eliton
Em meio à solenidade de assinatura 
de convênio do Goiás na Frente com 
a prefeitura de Aragarças, na Região 
Oeste do estado, nesta semana, 
o vice-governador José Eliton foi 
surpreendido com um retrato feito 
a lápis do artista plástico Domingos 
Ferreira da Silva, o Dupé, num gesto 
que o emocionou. Dupé, que tem 
limitação física nas mãos e por 
isso utiliza os pés e a boca para 
produzir suas obras de arte, concluiu 
o retrato durante a cerimônia, na 
Câmara Municipal de Aragarças, 
entregando-o ao vice-governador.

Fotos: Arquivo HD

VEM
O aplicativo VEM, que será lançado este mês 
pelo empresário Durval Mello, surpreende com 
suas novidades. Por meio de uma plataforma 
com benefícios via cashback, em que o usuário 
recebe de volta parte do valor de uma compra, 
também é possível fazer doações a instituições 
de caridade. É que o app oferece ao usuário a 
opção de destinar parte de seu cashback a uma 
das entidades cadastradas na plataforma. Além de 
economizar, você ainda ajuda quem precisa.economizar, você ainda ajuda quem precisa.

HUAPA

Hospital realiza treinamento 
a profissionais da UTI

ANA CLÉIA - O Hospital de 
Urgências de Aparecida 
de Goiânia (Huapa) rea-
lizou um treinamento na 
manhã desta quinta-feira 
(13 de julho) para a equipe 
multiprofissional da Uni-
dade de Terapia Intensi-
va (UTI) sobre a admis-
são do paciente na UTI e 
como controlar as taxas 
de infecções. A intenção 
do curso é aprimorar os 
serviços prestados ao pa-
ciente, além de promo-

ver maior segurança para 
ele e para o profissional. 
“Quanto mais a equipe 
conhece a rotina da insti-
tuição, melhor se torna o 
atendimento ao paciente, 
o cuidado na assistência 
e a agilidade da alta”, afir-
mou o enfermeiro e coor-
denador de Enfermagem 
da UTI, Ítallo Neves.

“Por meio desse en-
contro foi possível mos-
trar para a equipe que a 
assistência prestada aos 

pacientes reflete direta-
mente nos indicadores e 
taxas de infecções de for-
ma positiva ou negativa. 
Ressaltamos que a intera-
ção da equipe multipro-
fissional é essencial para  
alcançarmos a excelência 
do atendimento, porque 
todos os profissionais têm 
sua importância no cuida-
do ao paciente”, declarou 
a fisioterapeuta e coor-
denadora da Fisioterapia, 
Letícia Batista.

A intenção do curso é aprimorar os serviços prestados ao paciente, 
além de promover maior segurança para ele e para o profissional 

Divulgação

“A maior de todas as maravilhas 
não é o conquistador do mundo, 
mas o dominador de si próprio.”

WILL DURANT


